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LEI N° 2542                                                                                         DE 05 DE MARÇO DE 2026

 
ALTERA O § 1° DO ART 24 DA LEI N° 2036, DE 22 DE
MARÇO DE 2023.

 
O Prefeito Municipal de Vale do Paraíso, Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1° Altera o § 1° do art 124 da Lei n° 2036, de 22 de Março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
 

Art. 124. [...]

§ 1º No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o valor
correspondente a soma de um salário mínimo mais setenta por cento do salário
mínimo.

 
Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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